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REQUERIMENTO Nº 1/2026

O  Vereador  que  este  subscreve,  no  uso  de  suas
atribuiçoes  legais,  que  lhe  confere  a  Lei  Organica
Municipal e o Regimento Interno da Câmara Municipal de
Sitio  Novo,  apos  anuencia  deste  Plenário,  a  seguinte
providencia: Moção de Aplausos e Congratulações à Sala
d o  E m p r e e n d e d o r  d e  S í t i o  N o v o  –  M A ,  e m
reconhecimento à conquista do Selo Ouro de Referência
em Atendimento do Sebrae e pelos relevantes serviços
prestados ao desenvolvimento econômico do município.

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuiçoes legais, que lhe 
confere a Lei Organica Municipal e o Regimento Interno da Câmara Municipal
de Sitio Novo, apos anuencia deste Plenário, a seguinte providencia: Moção de
Aplausos e Congratulações à Sala do Empreendedor de Sítio Novo – MA, em
reconhecimento à conquista do Selo Ouro de Referência em Atendimento do
Sebrae e pelos relevantes serviços prestados ao desenvolvimento econômico
do município

Justificativa

Submeto à apreciação deste Egrégio Plenário a presente Moção de Aplausos,
fundamentada nos seguintes pontos de relevância pública:

Excelência  Reconhecida  (Selo  Ouro):  Em março  de  2026,  a  Sala  do
Empreendedor de Sítio Novo foi premiada pelo Sebrae Maranhão com o Selo
Ouro  de  Referência  em  Atendimento.  Este  prêmio  é  o  grau  máximo  de
reconhecimento  estadual,  atestando a  qualidade superior,  a  eficiência  e  a
desburocratização dos serviços oferecidos aos nossos cidadãos.

Fortalecimento  da  Economia  Local:  O  trabalho  da  equipe  tem  sido
fundamenta l  para  a  formal ização  e  suporte  de  centenas  de
Microempreendedores  Individuais  (MEIs)  e  pequenas  empresas,
transformando o cenário empresarial de Sítio Novo e gerando emprego e renda
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para as famílias sitionovenses.
Capacitação e Inovação: Destacam-se as iniciativas de qualificação, como

a Semana do MEI e as capacitações voltadas às Mulheres Empreendedoras,
que promovem a inclusão produtiva e o protagonismo feminino no mercado de
trabalho.

Atendimento Humanizado: O reconhecimento não se limita aos números,
mas à forma como o coordenador, agentes de desenvolvimento e toda a equipe
acolhem os sonhos dos empreendedores locais, oferecendo orientação técnica
desde a emissão de boletos até consultorias especializadas.

Pelo exposto, é dever desta Casa Legislativa reconhecer publicamente o
empenho desses profissionais que, em parceria com a Prefeitura Municipal e o
Sebrae, elevam o nome de Sítio Novo ao patamar de referência em gestão
empreendedora no Maranhão.

Plenário Vereador Ladislau de Oliveira Barros, em  09 de março de 2026.
 
 

José Ruimar Diniz Raposo
Vereador

SALA DAS SESSÕES, NA PLENÁRIO VEREADOR LADISLAU DE OLIVEIRA BARROS,
ESTADO DO MARANHÃO, AOS 09 DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 2026.
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